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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL n.º 0022952-05.2007.815.0011
ORIGEM : Comarca de Campina Grande – 7ª Vara Cível 
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. 
APELANTE : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO : Samuel Marques Custódio de Albuquerque
APELADA : Justina Marinho Silva
ADVOGADOS : Francisco Pinto de Oliveira Neto

PROCESSUAL CIVIL – CIVIL – Apelação –
Ação  de  Cobrança  –  Seguro  obrigatório
(DPVAT) - Acidente automobilístico – Morte
da companheira –  Procedência do pedido –
Irresignação   –  União  estável  –
Comprovação  -  Ilegitimidade  para  o
recebimento  da  indenização  do  Seguro
DPVAT –  Art. 557, caput do CPC - Recurso
voluntário prejudicado – Nego seguimento. 

− O art.  4º  da  Lei  6.194/74  ao  regular  a
legitimidade  para  o  recebimento  da
indenização do seguro DPVAT no caso de
morte,  fez  remissão  expressa  ao  792  do
CC,  segundo o qual,  “o capital  segurado
será  pago  por  metade  ao  cônjuge  não
separado  judicialmente,  e  o  restante  aos
herdeiros do segurado, obedecida a ordem
da vocação hereditária”.
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− Assim, existindo prova da existência de
companheira  e  de  descendentes  do
segurado,  não  detém  a  demandante,
genitora,   qualidade  de  herdeira  e
legitimidade para receber em a indenização
do seguro DPVAT.

-  Sendo  matéria  de  ordem  pública,  a
ilegitimidade de parte pode ser reconhecida
de ofício em qualquer grau de jurisdição.

–  Prejudicado  o  julgamento  do  apelo,
aplicando-se o disposto no art. 557, caput,
do  CPC:  “O  relator  negará  seguimento  a
recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal  Federal,  ou de Tribunal
Superior”.

Vistos etc.

Perante  a  7ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Campina Grande, JUSTINA MARINHO SILVA,  moveu ação de cobrança de
seguro obrigatório DPVAT contra  UNIBANCO AIG SEGUROS S/A, visando,
em síntese, receber a indenização do seguro obrigatório de danos pessoais
causados por veículos automotores – DPVAT.

Alega  a  autora  que  em 10  de  agosto  de
2003, seu filho, Maxsuel Marinho Silva faleceu vítima de acidente de trânsito,
conforme  documentação  acostada  aos  autos.  Pugnando,  ao  final,  pela
condenação da demandada a pagar-lhe a indenização do seguro obrigatório
DPVAT,  no  valor  correspondente  a  R$13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos
reais). 

Devidamente  citada,  a  Seguradora
apresentou  contestação  (fls.81/90),  arguindo,  preliminarmente,  inépcia  da
inicial  por  inexistência de boletim de ocorrência e a ilegitimidade ativa.  No
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mérito, requereu ao juízo “a quo” que fosse verificada se a autora é a única
beneficiária da vítima, e que fosse limitado o recebimento por ela de apenas
metade do valor total da indenização, bem como, salientou que o termo inicial
para incidência dos juros de mora seria a partir  da citação da demandada,
enquanto a correção monetária deveria observar a data da propositura desta
demanda.

O  MM.  Juiz  primevo  proferiu  sentença,
rejeitando  as  preliminares  e,  no  mérito,  julgou  parcialmente  procedente  o
pedido,  condenando  a  promovida  a  pagar  à  promovente  o  valor
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor total da indenização, ou
seja vinte salários mínimos vigentes à data do ajuizamento da demanda, a ser
corrigido com juros moratórios fixados em 1% (um por cento) a. m. a partir da
a  contar  do  pedido  administrativo.  Condenou,  ainda,  a
seguradora/demandada ao pagamento de honorários advocatícios à base de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Ofertado  embargos  de  declaração  com
efeitos modificativos pela Seguradora, fls. 105/110, rejeitados pelo magistrado
primevo, fls. 113/114.

Irresignada,  a  seguradora/promovida
interpôs  recurso  de  apelação,  levantando  a  preliminar  de  ilegitimidade
passiva,  e no mérito,  a observação do salário mínimo a ser tomado como
base, os juros de mora e a correção monetária.(fls. 116/122).

Juntou  posteriormente  nova  petição
alegando  coisa  julgada  em  virtude  da  existência  de  outra  ação  junto  ao
Juizado  Especial  Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande,  movida  pela
companheira  do  “de  cujus”,  Carla  Michele  Costa  Silva  tendo  a  mesma
percebido o valor de R$ 10.600,00 (dez mil  e seiscentos reais) a título de
indenização do seguro DPVAT. (fls.129/132)

Contrarrazões às fls. 191/193.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta
Procuradoria  de Justiça opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso  apelatório
sem manifestação de mérito porquanto ausente interesse público. (fl.198)

É o que importa relatar.
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Decido.

Pugna  a  Seguradora,  apelante,  para  que
seja extinta a presente lide sem resolução de mérito uma vez configurada a
ilegitimidade ativa da genitora, ora apelada, para requerer a indenização do
Seguro DPVAT por morte face a existência de companheira e descendente do
“de cujus”.

Em se tratando de seguro DPVAT, no caso
de morte do segurado, faz-se necessário que o postulante ao recebimento da
indenização possua legitimidade para tanto.  A Lei n.º 6.194/74, ao regular a
legitimidade para recebimento da indenização no caso de morte, dispõe que:

Art. 4º  A indenização no caso de morte será paga de
acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de
10 de janeiro de 2002 -  Código Civil.  (Redação dada
pela Lei nº 11.482, de 2007). (Grifei).

O artigo 792 do CC, por sua vez, possui a
seguinte redação:

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário,
ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita,
o capital segurado será pago por metade ao cônjuge
não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros
do  segurado,  obedecida  a  ordem  da  vocação
hereditária.

Parágrafo  único.  Na  falta  das  pessoas  indicadas  neste
artigo, serão beneficiários os que provarem que a morte
do  segurado  os  privou  dos  meios  necessários  à
subsistência. (Grifei).

Destarte, da leitura combinada de ambos os
artigos transcritos,  constata-se que o legislador restringiu a legitimidade de
recebimento da indenização, na hipótese de morte do segurado, ao cônjuge e
aos herdeiros.

No caso, a vítima do acidente de trânsito,
deixou companheira e filha, afastando assim o direito da genitora em perceber
a indenização pleiteada, caracterizando a ilegitimidade ativa, o que impede o
curso normal do processo.
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Tratando-se de matéria de ordem pública, a
ilegitimidade de parte pode ser reconhecida de ofício e em qualquer grau de
jurisdição. Nesse sentido:

“PROCESSO CIVIL. (...) ILEGITIMIDADE PASSIVA.
POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO.
1.  O  aresto  impugnado  encontra-se  em  conformidade
com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de
que as questões sobre ilegitimidade da parte, por se tratar
de matéria  de ordem pública,  podem ser  analisadas  de
ofício e em qualquer grau de jurisdição.” (STJ, AgRg no
Ag  941480  /  MS  Quarta  Turma,  rel.  Min.  Fernando
Gonçalves, j. 02/02/2010)

A possibilidade de se apreciar  matéria  de
ordem pública  a  qualquer  tempo  e  grau  de  jurisdição  é  tema assente  no
Superior Tribunal de Justiça. Veja-se:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  ILEGITIMIDADE  DE  PARTE.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.  REFORMATIO IN
PEJUS.
INOCORRÊNCIA.  EFEITO  EXPANSIVO  SUBJETIVO.
ART.  509  DO  CPC.  LITISCONSÓRCIO  SIMPLES.
INAPLICABILIDADE.
1.  As  questões  de  ordem  pública,  no  caso  a
ilegitimidade  das  partes,  podem  ser  alegadas  em
qualquer tempo e grau de jurisdição ordinária, podendo
ser,  até mesmo, conhecidas de ofício pelo juiz,  o que
afasta as teses de julgamento ultra petita e reformatio
in pejus, levantadas pelos recorrentes.
2. O entendimento que firmemente prevalece nesta Corte
é  o  de  que  o  recurso  produz  efeitos  somente  ao
litisconsorte  que  recorre,  ressalvados  os  casos  de
litisconsórcio unitário, que não é o caso dos autos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  770.326/BA,  Rel.  Ministro  CELSO
LIMONGI  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO
TJ/SP),  SEXTA  TURMA,  julgado  em 02/09/2010,  DJe
27/09/2010)” (grifei)

Mais:
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PROCESSO  JUDICIAL  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO  FISCAL.  IPTU.  ALEGAÇÃO  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM  DO
EXECUTADO (ANTIGO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
OBJETO  DA  TRIBUTAÇÃO).  MATÉRIA  DE ORDEM
PÚBLICA SUSCITÁVEL EM SEDE DE EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO NA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA.  INOCORRÊNCIA.  PENHORA  DO  BEM
OBJETO  DA  EXAÇÃO.  PRINCÍPIOS  DA
INSTRUMENTALIDADE  DAS  FORMAS  (PAS  DES
NULLITÈS  SANS  GRIEF)  E  ECONOMIA
PROCESSUAL. OBSERVÂNCIA.
1.  As condições da ação e os pressupostos processuais,
matérias  de  ordem  pública,  não  se  submetem  à
preclusão para  as  instâncias  ordinárias,  podendo  ser
examinadas  a  qualquer  tempo,  mesmo de  ofício  pelo
Juiz,  enquanto  estiver  em  curso  a  causa,  ex  vi  do
disposto  no  artigo  267,  §  3º,  do  Código  de  Processo
Civil.
(...)
10.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nesta
parte,  desprovido.  (REsp  818.453/MG,  Rel.  Ministro
LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
16/09/2008, DJe 02/10/2008)” (grifei)

Ante  ao  exposto,  julgo  prejudicado  o
recurso voluntário para reconhecer de ofício a ilegitimidade ativa, nos termos
do art. 557, caput, do CPC. Condeno a autora a arcar com o pagamento dos
honorários advocatícios da parte passiva da demanda, que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais).

Em relação  às  custas, permanecerá  esta
com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, posto
sê-la beneficiária da justiça gratuita.         

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 12 de junho de 2015.
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      Abraham Lincoln da Cunha Ramos
   Relator
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